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CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 

Estado do Espírito Santo 

PORTARIA Nº 9.528/2025 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, e em conformidade com os termos da 

Resolução nº 914/2025, 

Art. 1º- Ficam nomeadas as seguintes representantes da Procuradoria 

Especial da Mulher da Câmara Municipal de Guarapari: 

| - Procuradora Especial da Mulher: Vereadora Rosana Pinheiro; 

If - Primeira Procuradora Adjunta da Mulher: Vereadora Kamilla Rocha; 

Ill - Segunda Procuradora Adjunta da Mulher: Vereadora Tainá Coutinho. 

Art. 2º- As nomeações ora efetivadas têm como objetivo assegurar a 

atuação da Procuradoria Especial da Mulher, nos termos da Resolução nº 

914/2025, de forma especial na defesa e promoção dos direitos das 
mulheres, fiscalização da aplicação da legislação de igualdade de gênero, 

combate à violência e discriminação contra a mulher no município, além de 

outras funções estabelecidas na mencionada Resolução. 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Guarapari, 24 de março de 2025. 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari


